
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.533.416/0001-43
Razão Social: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Nome Fantasia: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/11/2023
FGTS 15/07/2023
Trabalhista Validade: 01/11/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2023
Receita Municipal Validade: 02/08/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2023 16:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2023 16:16:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
CNPJ: 50.533.416/0001-43

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.533.416/0001-43
Certidão nº: 33786187/2023
Expedição: 10/07/2023, às 16:20:13
Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.533.416/0001-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 50.533.416/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:58:57 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2023.
Código de controle da certidão: EC3F.0950.C81C.3CEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 968.664-3

Prazo de Validade: até 02/08/2023

CNPJ: 50.533.416/0001-43

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 5 DE MAIO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

javascript:window.print()


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a
empresa SANTOS COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o
nº  50.533.416/0001-43,  estabelecida  na  Av.  C255,  nº  400,  sala  823,  Bairro  Nova
Suíça, Goiânia - Goiás, forneceu satisfatoriamente à  Guilherme Alvarince Marquez,
CNPJ nº 50.098.733/0001-89, os produtos constantes da relação abaixo, dentro dos
prazos contratados:

- Equipamento de Refrigeração Comercial

Registramos,  ainda,  que  a  empresa  cumpriu  fielmente  com
suas  obrigações,  nada  constando que a  desabone técnica  e  comercialmente,  até  a
presente data.

Goiânia, 09 de Maio de 2023.

____________________________________
Guilherme Alvarince Marquez

CPF: 700.391.521-97



 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - SRP

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23854.002553/2023-56)
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE MENOR

A empresa Santos Comércio e Negócios Ltda., inscrita no CNPJ: nº 50.533.416/0001-43,

estabelecida na  Av. C255, 400, Qd.600, Lt.02E, Sl.823, Nova Suíça,  Goiânia-GO,  CEP:  74.280-

010; E-mail:  santos.licita@hotmail.com, Celular/WhatsApp: (62)  98107-8807, por intermédio de

seu  representante  legal,  o  Sr. Henrique  Luiz dos Santos  Neto, portador  da  Carteira  de

Identidade:  4939052 DGPC-GO e do  CPF:  041.110.721-60,  DECLARA, sob as penas da lei,

para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso

XXXIII, art.  7º,  da Constituição Federal,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos,  assim como assume o

compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Goiânia, 29 de junho de 2023

_______________________________________

Henrique Luiz dos Santos Neto
Cpf: 041.110.721-60

Identidade: 4939052 DGPC-GO
Sócio-Diretor

mailto:santos.licita@hotmail.com


 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - SRP

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23854.002553/2023-56)

ANEXO IV – TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Nome completo:  Henrique Luiz dos Santos Neto

Documento de identidade: 4939052 DGPC-GO, CPF: 041.110.721-60.

Endereço residencial: Av. C255, 400, Qd.600, Lt.02E, Sl.823, Nova Suíça, Goiânia-GO,

CEP: 74.280-010.

Celular: (62) 98107-8807, E-mail: santos.licita@hotmail.com,

A realização  do  cadastro  como  Usuário  Externo  no  SEI  -  UFJ  e  a  entrega  deste  documento

importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme

Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a

assinatura eletrônica por meio de login e senha, tendo como consequência a responsabilidade pelo

uso indevido das ações realizadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

Ainda, declaro que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de

minha exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os

constantes  do  documento  protocolizado,  incluindo  o  preenchimento  dos  campos  obrigatórios  e

anexação  dos  documentos  essenciais  e  complementares;  III  -  a  confecção  da  petição  e  dos

documentos  digitais  em conformidade com os  requisitos  estabelecidos  pelo  sistema,  no que se

refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; IV - a conservação dos

originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico até

que decaia  o direito  da Administração de rever  os  atos praticados no processo,  para que,  caso

solicitado, sejam apresentados à UFJ para qualquer tipo de conferência; V - a verificação, por meio

do recibo eletrônico de protocolo,  do recebimento  das  petições  e  dos  documentos  transmitidos

eletronicamente; VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram

realizados  no  dia  e  na  hora  do  recebimento  pelo  SEI,  considerando-se  tempestivos  os  atos

praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o

horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; VII -

a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento eletrônico, a

fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua

mailto:santos.licita@hotmail.com


consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; VIII - as

condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do

computador utilizado nas transmissões eletrônicas.

Para  que o  cadastro  seja  liberado o Usuário  deve  comparecer  ao Coordenação de  Informação,

Documentação e Arquivo (COODARQ) da UFJ e apresentar os seguintes documentos:

• O original do presente Termo assinado;

• RG (ou outro documento de identificação oficial com foto) e CPF.

Atenção:  Alternativamente,  os  documentos  poderão  ser  entregues  por  terceiro  ou  enviados  por

Correios. Nestes casos deverão ser entregues cópia do RG e do CPF autenticados em cartório e o

presente Termo com reconhecimento de firma em cartório. Os documentos deverão ser endereçados

à Diretoria de Compras e Licitações - DCL/UFJ (Rua Riachuelo, 1530 – Setor Samuel Graham –

Jatai/GO – CEP: 75.804 – 020).

Goiânia, 29 de junho de 2023

_______________________________________

Henrique Luiz dos Santos Neto
Cpf: 041.110.721-60

Identidade: 4939052 DGPC-GO
Sócio-Diretor



DECLARAÇÕES

 A empresa  Santos Comércio  e  Negócios Ltda., inscrita  no  CNPJ:  nº  50.533.416/0001-43,
estabelecida na Av. C255, 400, Qd.600, Lt.02E, Sl.823, Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP: 74.280-010;
E-mail:  santos.licita@hotmail.com,  Celular/WhatsApp:  (62)  98107-8807,  por  intermédio  de  seu
representante legal, o Sr. Henrique Luiz dos Santos Neto, portador da  Carteira de Identidade:
4939052 DGPC-GO e do CPF: 041.110.721-60, declara que cumpre as seguintes solicitações:

 DECLARAÇÃO DE FIEIS E VERDADEIRO: Declara que para os devidos fins deste Pregão
Eletrônico,  sob  as  penas  da  Lei,  que  os  documentos  apresentados  no  presente  procedimento
licitatório, são Fiéis e Verdadeiros.

 DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO: Declara para
os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Eletrônico, que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

 DECLARAÇÃO  DE  CONCORDÂNCIA  E  CUMPRIMENTO  DO  EDITAL  E
ATENDIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO: Declara,  sob  as  penalidades
cabíveis, possuir todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto deste edital,
concordando  totalmente  com as  condições  estabelecidas  no  mesmo,  atendendo  os  requisitos  de
habilitação para o presente processo licitatório, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a
detentora da melhor proposta neste certame.

 DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO: Declara,
sob  as  penalidades  cabíveis,  que  até  o  presente  momento  não  existem fatos  que  impeçam sua
habilitação  no  presente  processo  licitatório,  e  que  está  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores.

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declara, sob
as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  está  enquadrada  na  modalidade  “ME  –
microempresa” e “EPP - empresa de pequeno porte”, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar
Nr 123/2006, e que não há nenhum dos impedimentos previstos dos § 3º e § 9º do artigo 3º da Lcp
123/2006.

 DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/
88: Declara, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

 DECLARAÇÃO  DE  TRABALHO  FORÇADO  E  DEGRADANTE: Declara,  para  fins  do
disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal, de 05 de
outubro  de  1988,  que  não  possui,  em  sua cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado.

mailto:santos.licita@hotmail.com


 DECLARAÇÃO COTA APRENDIZAGEM – Art. 429 CLT: Declara, sob as penas da Lei, que a
empresa possui menos de 7 funcionários contratados,  e que por este motivo,  está dispensada de
cumprir a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

 DECLARAÇÃO  DE  NÃO  PARENTESCO: Declara  sob  as  penas  da  lei,  para  efeito  de
comprovação em licitação, que não tem parentesco e não possui em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha direta ou colateral até o terceiro grau, ou servidor investido em
cargo de direção e de assessoramento no âmbito deste excelentíssimo órgão.

 DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  SERVIDOR  DO  ÓRGÃO  NO  QUADRO
SOCIETÁRIO: Declara,  não possuir  em  seu quadro societário  e de funcionários,  servidores ou
administradores que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de
confiança,  atuante  na  área  responsável  pela  demanda  ou  contratação,  ou  de  autoridade  a  ele
hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão n.º 409/2015 – TCU – Plenário.

 DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: Declara que atende aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio
ambiente em conformidade com a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/
MPOG), nos casos em que a referida instrução se aplicar ao objeto.

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: Declara que esta empresa não foi considerada INIDÔNEA
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicará qualquer fato ou
evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE: Declara, sob as penas da Lei, que
não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento
de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 DECLARAÇÃO  DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: Declara  sob  as
penas da lei, em especial o art. 2º do Código Penal Brasileiro, que:
1. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi  informada,  discutida ou recebida de qualquer  outro participante potencial  ou de fato,  para o
referido certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato para a licitação em pauta, quanto a participar ou não da referida
licitação;



4. que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado  ou  discutido  com qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  para  o  referido
certame licitatório, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
5. que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão, antes da abertura oficial das
propostas; e
6. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

 DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
ANVISA E DEMAIS ÓRGÃOS SANITÁRIOS: Declara para os devidos fins, sob compromisso e
sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, que não possui
Autorização  de  Funcionamento  expedida  pela  ANVISA/Ministério  da  Saúde  e demais  órgãos
sanitários pois, não fabrica, não distribui, não comercializa e nem importa produtos que exijam tal
documento.

 DECLARAÇÃO  SOBRE  A  INEXISTÊNCIA  DE  ENTIDADE  PROFISSIONAL
COMPETENTE: Declara, sob as penas da lei, que não possui registro ou inscrição na Entidade
Profissional  PATRONAL (Conselho,  Associação,  Federação,  etc),  pois  a  atividade  comercial  da
empresa não exige este tipo de documentação.

 FIRMAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS DELA ORIUNDOS: Declara
que concorda em FIRMAR A ARP E CONTRATOS dela oriundos para o objeto da licitação pelo(s)
preços ofertados mantendo todas as condições.

 DECLARAÇÃO AUTORIZANDO INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES: Autoriza, por
este instrumento, o órgão contratante a realizar todas as investigações complementares que julgar
necessárias a habilitação no processo licitatório deste Pregão.

 DECLARAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO:  Declara que O(s) produto(s) ofertado(s)
é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s).

 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DOAÇÃO ELEITORAL: Declara, sob as penas da lei, para os
devidos fins, que esta empresa, não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para
partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo.

 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE ATENDER AOS QUANTITATIVOS
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Conhecemos a existência destes entes como participantes do
pregão, bem como seus quantitativos que serão registrados na Ata gerenciada pelo órgão gerenciador.

 DECLARAÇÃO SOBRE FALÊNCIA: Declara que não se encontra sob falência,  recuperação
judicial, concurso de credores, dissoluções ou liquidações.



 DADOS DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DOS DOCUMENTOS,
ATAS E EMPENHOS:

RAZÃO SOCIAL: Santos Comércio e Negócios Ltda., CNPJ: nº 50.533.416/0001-43,
ENDEREÇO: Av. C255, 400, Qd.600, Lt.02E, Sl.823, Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP: 74.280-010
E-mail: santos.licita@hotmail.com, Celular/WhatsApp: (62) 98107-8807
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA E ASSINATURAS:
Henrique Luiz dos Santos Neto
Carteira de Identidade: 4939052 DGPC-GO, CPF:  041.110.721-60
DADOS BANCÁRIOS:
Banco Inter (077), Conta: 28889570-3, Agência: 0001

Goiânia, 15 de Maio de 2023

_______________________________________

Henrique Luiz dos Santos Neto
Cpf: 041.110.721-60

Identidade: 4939052 DGPC-GO
Sócio-Diretor

mailto:santos.licita@hotmail.com


MAIO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 50.533.416/0001-43 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52206034124 EM 03/05/2023

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

MARISTELA APARECIDA MARQUES

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

Contabilidade Geral

AV C255, 400, QUADRA 600 LOTE 02E, Sala 823, BRO NOVA SUICA

GOIANIA - GO CEP: 74280010

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E TAXAS (643,57)

(=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS (643,57)

(R$ 643,57)PREJUIZO DO EXERCICIO

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO MAM ASSESSORIA CONTABIL E EMPR LTDA

PROPRIETARIO Contador(a) CRC: 6820

R.G.:  Org. Exp.: R.G.:  Org. Exp.: 

 CPF: 041.110.721-60  CNPJ: 02.362.863/0001-34

GOIANIA - GO, 31 de dezembro de 2023

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1

MARISTELA 
APARECIDA 
MARQUES

Assinado de forma digital por 
MARISTELA APARECIDA 
MARQUES 
Dados: 2023.05.05 13:21:59 
-03'00'



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

BALANCETE ANALÍTICO

Contabilidade Geral

03/05/2023 a 31/05/2023

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B I T O C R É D I T O Saldo Período Saldo Final

1 - ATIVO 0,00  50.000,00 500,14 49.499,86  49.499,86  

1.1 - ATIVO CIRCULANTE 0,00  50.000,00 500,14 49.499,86  49.499,86  

1.1.1 - DISPONIVEL 0,00  50.000,00 500,14 49.499,86  49.499,86  

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 0,00  50.000,00 500,14 49.499,86  49.499,86  

1.1.1.01.0001 - CAIXA 0,00  50.000,00 500,14 49.499,86  49.499,86  

2 - PASSIVO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3 - PATRIMONIO LIQUIDO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1 - CAPITAL SOCIAL 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1.01 - CAPITAL SOCIAL 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1.01.0001 - CAPITAL SUBSCRITO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

4 - CUSTOS E DESPESAS 0,00  500,14 0,00 500,14  500,14  

4.2 - DESPESAS DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 0,00  500,14 0,00 500,14  500,14  

4.2.1 - DESPESA ADMINISTRATIVA 0,00  500,14 0,00 500,14  500,14  

4.2.1.05 - DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00  500,14 0,00 500,14  500,14  

4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS E TAXAS 0,00  500,14 0,00 500,14  500,14  

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

BALANCETE ANALÍTICO

Contabilidade Geral

03/05/2023 a 31/05/2023

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B I T O C R É D I T O Saldo Período Saldo Final

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

PROPRIETARIO

MAM ASSESSORIA CONTABIL E EMPR LTDA

Contador(a) CRC: 6820

 REG. JUNTA COMERCIAL: 52206034124 EM 03/05/2023
GOIANIA, 31 de MAIO de 2023

R.G.:  Org. Exp.: R.G.:  Org. Exp.: 

CPF: 041.110.721-60 CNPJ: 02.362.863/0001-34

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2

MARISTELA 
APARECIDA MARQUES

Assinado de forma digital por 
MARISTELA APARECIDA MARQUES 
Dados: 2023.05.05 13:23:01 -03'00'



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

BALANCETE ANALÍTICO

Contabilidade Geral

03/05/2023 a 03/05/2023

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B I T O C R É D I T O Saldo Período Saldo Final

1 - ATIVO 0,00  50.000,00 367,25 49.632,75  49.632,75  

1.1 - ATIVO CIRCULANTE 0,00  50.000,00 367,25 49.632,75  49.632,75  

1.1.1 - DISPONIVEL 0,00  50.000,00 367,25 49.632,75  49.632,75  

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 0,00  50.000,00 367,25 49.632,75  49.632,75  

1.1.1.01.0001 - CAIXA 0,00  50.000,00 367,25 49.632,75  49.632,75  

2 - PASSIVO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3 - PATRIMONIO LIQUIDO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1 - CAPITAL SOCIAL 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1.01 - CAPITAL SOCIAL 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

2.3.1.01.0001 - CAPITAL SUBSCRITO 0,00  0,00 50.000,00 50.000,00  50.000,00  

4 - CUSTOS E DESPESAS 0,00  367,25 0,00 367,25  367,25  

4.2 - DESPESAS DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 0,00  367,25 0,00 367,25  367,25  

4.2.1 - DESPESA ADMINISTRATIVA 0,00  367,25 0,00 367,25  367,25  

4.2.1.05 - DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00  367,25 0,00 367,25  367,25  

4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS E TAXAS 0,00  367,25 0,00 367,25  367,25  

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

BALANCETE ANALÍTICO

Contabilidade Geral

03/05/2023 a 03/05/2023

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B I T O C R É D I T O Saldo Período Saldo Final

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

PROPRIETARIO

MAM ASSESSORIA CONTABIL E EMPR LTDA

Contador(a) CRC: 6820

 REG. JUNTA COMERCIAL: 52206034124 EM 03/05/2023
GOIANIA, 3 de MAIO de 2023

R.G.:  Org. Exp.: R.G.:  Org. Exp.: 

CPF: 041.110.721-60 CNPJ: 02.362.863/0001-34

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2

MARISTELA 
APARECIDA MARQUES

Assinado de forma digital por 
MARISTELA APARECIDA MARQUES 
Dados: 2023.05.05 13:22:41 -03'00'



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ : 50.533.416/0001-43 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52206034124 EM 03/05/2023

Contabilidade Geral

1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 DISPONIVEL

1.1.1.01 CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA 49.356,43

49.356,43**** CAIXA GERAL

49.356,43*** DISPONIVEL

49.356,43** ATIVO CIRCULANTE

49.356,43* ATIVO

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

PROPRIETARIO CPF: 041.110.721-60

MAM ASSESSORIA CONTABIL E EMPR LTDA

Contador(a) CRC: 6820

GOIANIA - GO , 5 de maio de 2023

CNPJ: 02.362.863/0001-34

MARISTELA 
APARECIDA MARQUES

Assinado de forma digital por 
MARISTELA APARECIDA MARQUES 
Dados: 2023.05.05 13:22:24 -03'00'



MARISTELA APARECIDA MARQUES

SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 50.533.416/0001-43

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ : 50.533.416/0001-43 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52206034124 EM 03/05/2023

Contabilidade Geral

2 PASSIVO

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0001 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00

50.000,00**** CAPITAL SOCIAL

50.000,00*** CAPITAL SOCIAL

50.000,00** PATRIMONIO LIQUIDO

50.000,00* PASSIVO

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

PROPRIETARIO CPF: 041.110.721-60

MAM ASSESSORIA CONTABIL E EMPR LTDA

Contador(a) CRC: 6820

GOIANIA - GO , 5 de maio de 2023

CNPJ: 02.362.863/0001-34





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.533.416/0001-43
Razão Social: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Nome Fantasia: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 041.110.721-60 Participação Societária: 100,00%
Nome: HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO
Número do Documento: 04600848572 Órgão Expedidor: Detran GO
Data de Expedição: 29/11/2018 Data de Nascimento: 10/11/1990
Filiação Materna: NEIDY RODRIGUES DA SILVA SANTOS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 04785866623 Órgão Expedidor: Detran GO
Data de Expedição: 16/05/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JESSICA BORGES PEREIRANome:

041.513.391-24Estrangeiro:

CEP: 74.215-110
Endereço: AVENIDA T 3, 1789 - QD 57 LT 13 17 AP 502 - SETOR BUENO
Município / UF: Goiânia / Goiás
Telefone: (62) 82213811
E-mail: santos.licita@hotmail.com

Emitido em: 11/07/2023 16:00 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11









 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 5 de maio de 2023, às 19:25:24 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 5 de maio de 2023

N
º

: 104413209261

Requerente : Santos Comercio e Negocios Ltda

CNPJ : 50533416000143

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104413209261

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 05/05/2023 - 19:25:24
Localizar pelo código: 104413209261, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a)
em 10/11/1990, n° do CPF 041.110.721-60, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na AVENIDA T 3, nº
1289, APT 502;BLOCO SEA;, Setor Bueno, CEP: 74210-245;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA , e usará a expressão
SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA C255, nº 400, QUADRA 600;LOTE 02E;SALA 823;, BRO
NOVA SUICA, Goiânia - GO, CEP: 74280010.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS
E VEÍCULOS RECREATIVOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES. COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS DE ALIMENTOS O U DE
INSUMOS AGROPECUÁRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES. COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO. COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E
USADOS. COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS. COMÉRCIO POR ATACADO DE
REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA. COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL. COMÉRCIO
ATACADISTA D E BICICLETAS, TRICICLOS E VEÍCULOS RECREATIVOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS DE ALIMENTOS O U DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES,
LUMINÁRIAS E ABAJURES. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS. COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES
NOVOS E USADOS. COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA. COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS E COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças
CNAE Nº 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção;
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partes e peças
CNAE Nº 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
CNAE Nº 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças
CNAE Nº 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
CNAE Nº 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
CNAE Nº 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
CNAE Nº 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE Nº 4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
CNAE Nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE Nº 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 25/04/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 500,00
(quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO 100 50.000,00 100,00
TOTAL: 100 50.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
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O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 25 de abril de 2023

_______________________________________
HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04111072160
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 15:24 SOB Nº 52206034124. 
PROTOCOLO: 231123116 DE 03/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306066704. CNPJ DA SEDE: 50533416000143. 
NIRE: 52206034124. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023. 
SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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ÛX]YWSUV̀J:_VSWZY:Z:_ZaVY

(��M����2�����P%����������4�!�

'�� !��b&c���b(�%�����������
d=7>?HI=:AI?e:B95:567895:7=89
5fTUG ��������������

'�� !��b&c���b(�%�����������
d=7>?HI=:AI?e:B95:567895
7=89
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Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Nº Inscrição Municipal 6136842
C.N.P.J. / C.P.F. 50.533.416/0001-43
Razão Social SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA
Data de Abertura 03/05/2023
Data Deferimento da
Inscrição 03/05/2023

Situação ATIVO
Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO
Simples Nacional NAO
Substituto Tributário NAO
Escrita Contábil NAO
Isento/Imune NAO

Voltar
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